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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
A (o) pregoeira (O) e equipe de apoio 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – ESTADO DO RO DE JANEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 223/2022-UASG 985867 
 
Pelo presente instrumento, a empresa Diatheke Indústria e comercio LTDA, CNPJ 

04.113.609/0001-28, com sede na Rua Três de Outubro 134, São João do Paraiso – 
Cambuci-RJ, CEP: 28450-00, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
 
1) DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que 
o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório, nos termos do inciso 
III do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, e que não participam dos nossos quadros funcionais profissional que 
tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos 
últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº 19.381/01 
 
 
2) Declaramos, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93, que não empregamos 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
RESSALVA: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
3) comprometo-me a manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação  
. 
 
4) Declaramos, que não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de 
licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem fomos 
declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal 
 
 
5) Declaramos, que Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento do OBJETO 
 
 
6) ( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
 
 
7)  Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público 
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8) A empresa Diatheke Indústria e comercio Ltda, CNPJ 04.113.609/0001-28, com sede na Rua Três de Outubro 
134, São João do Paraiso – Cambuci-RJ, CEP: 28450-00, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
Fernando Alves Simião, Portador (a) do RG sob nº 20.866. 48-05 e CPF nº103.568.077-70, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
 
9) A empresa Diatheke Indústria e comercio Ltda, CNPJ 04.113.609/0001-28, com sede na Rua Três de Outubro 
134, São João do Paraiso – Cambuci-RJ, CEP: 28450-00, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)  
Fernando Alves Simião, Portador(a) do RG sob nº 20.866. 48-05 e CPF nº103.568.077-70, DECLARA, sob as 
penas da lei, que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 
 
10) Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, uniformes, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2022. 
 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: diathekeindustria.me@gmail.com 
Telefone: ( 22) 9 9993-7845 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
 
13)  Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este pregão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Fernando Alves Simião, 
Portador(a) do RG sob nº 20.866. 48-05 e CPF nº103.568.077-70, cuja função/cargo é Gerente, 
responsável pela assinatura do contrato. 
 
 14) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Fernando Alves Simião, portador(a) do CPF/MF sob 

n.º103.568.077-70, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 223/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

 
São João do Paraiso – Cambuci/ RJ, 01 fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fernando Alves Simião/Gerente 


